
FORMULÁRIO F 
Emenda aos Anexos I e II da LOA 

(Inclusão ou alteração de Atividade ou 

Projeto na LOA e no PPA) 

 

C âm ara  M un ic ip a l
de  Po r to
A leg re

 
SEI N° 118.00302/2021-94 

PROC. Nº 1029/21 

PLE      Nº   038/21 

EMENDA Nº 362       
       

ANEXOS I E II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS - Programa de Trabalho  

 

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:       IMPOSITIVA    NÃO IMPOSITIVA   
 

 

FINALIDADES DA EMENDA: 

- Inclusão de Projeto ou Atividade na LOA 2022 e de nova Ação no PPA 2022 a 2025 e na LDO 

2022 

- Inclusão de Projeto ou Atividade na LOA 2022, com alteração de Ação existente no PPA 2022 a 

2025. 

- Alteração de atributos de Ação existente no PPA 2022 a 2025. 

 
 

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Programa (PPA): 

185  Compromisso com as Pessoas 
Código e Nome do Órgão: 

1800  Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: Ampliação das Redes Psicosocial (RAPs) 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Descrição: Reconstruir o programa NASF e os Centros de convivência e cultura previstos no SUS 

Código de Classificação Econômica: 

3390   despesas correntes 
 Valor acrescentado: 

 

 300.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

tesouro livre-administração direta 

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            
 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

 Total:      300.000 

 

 



 

 

 

 

 

INCLUSÃO DE AÇÃO NO ANEXO I – PLE N° 038/21, PROVENIENTE DA INCLUSÃO DE NO-

VA AÇÃO NA LDO 2022 E NO PPA 2022-2025, OU ALTERAÇÃO DE AÇÃO JÁ EXISTENTE NO 

PPA 2022-2025, DECORRENTES DA INCLUSÃO DE PROJETO OU ATIVIDADE NA LOA 2022. 

 

 
 

ANEXO I – AÇÕES INCLUÍDAS OU ALTERADAS NO PPA 2022-2025 E NA LDO 2022 

 

Ação:  Ampliação das Redes Psicosocial (RAPs) 

Finalidade:   Ampliar, qualificar e melhorar as condições da rede psicosocial, aumentando a oferta destes 

espaços para a população.  

 

 

 

1 - Produto: reorganizar os Núcleos de Apoio Sócio 

Familiar (NASFs) 

1 - Unidade de Medida: número de NASFs 

(acumulado) 

1 - Metas:            2022 

3 

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

2 - Produto: Estruturar dois centros de convivência 

e cultura nas gerencias de saúde 

2 - Unidade de Medida: número de centros 

(acumulado) 

2 - Metas:            2022 

2 

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

3 - Produto: digite aqui 3 - Unidade de Medida: digite aqui 

3 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

4 - Produto: digite aqui 4 - Unidade de Medida: digite aqui 

4 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 



5 - Produto: digite aqui 5 - Unidade de Medida: digite aqui 

5 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

6 - Produto: digite aqui 6 - Unidade de Medida: digite aqui 

6 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

 

 

1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  8100   Secretaria Municipal de Transparência e 

Controladoria 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
8100.8101.04.0124.0186 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

4192 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

Fortalecimento da Transparência e do Controle Interno do Municipio 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: tesouro livre-administração direta3390 

Código de Classificação Econômica: 

3390  outras destesas correntes 
Valor retirado: 

300.000 

 

 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 

 



 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  0000   digite o nome do órgão  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0000.0000.00.0000.0000 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

0000 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

digite o nome do Projeto ou Atividade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Digite a fonte de recurso correspondente ao código de Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
Valor retirado: 

000.000.000 

 

 

4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  0000   digite o nome do órgão  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0000.0000.00.0000.0000 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

0000 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

digite o nome do Projeto ou Atividade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Digite a fonte de recurso correspondente ao código de Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
Valor retirado: 

000.000.000 

 

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  0000   digite o nome do órgão  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0000.0000.00.0000.0000 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

0000 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

digite o nome do Projeto ou Atividade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Digite a fonte de recurso correspondente ao código de Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
Valor retirado: 

000.000.000 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA:  A presente emenda visa a inclusão de nova ação na LOA, aprovada no PPA e na LDO . 

Cabe destacar que os NASFs - Núcleo de Apoio Sócio Familiar foram desmontados na gestão anterior sem 

justificativa alguma mas são importantissimos para a rede de saúde pública da nossa Cidade e fazem parte 

do Sistema Único de Saúde. Da mesma forma, os centros de convivência e cultura, fazem parte da legislação 

do SUS e são complementares no conjunto da rede de saúde que devem ser implementados pelas gestões 

municipais. Portanto, de forma gradativa e continuada, esses serviços devem ser implementados na nossa 

cidade para o atendimento da população na integralidade do sistema único de saúde. 

 

 

Data do recebimento: 

 

               /            / 

 

Nome e assinatura do Vereador: 

 

VEREADOR OLIBONII 

 
 

 


